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PARECER ÚNICO              PROTOCOLO Nº 249603/2008 
Indexado ao(s) Processo(s)  
Licenciamento Ambiental Nº 0445/2003/003/2007 LOC DEFERIMENTO 

Outorga Nº                          

APEF Nº      /                      

Reserva legal Nº      /         

 
Empreendimento: ALUMINIUNZ PYRO PRATA LTDA 
CNPJ: 04.491.785/0001-01 Município: Lagoa da Prata 

 
Unidade de Conservação: Não 
Bacia Hidrográfica: Rio São Francisco Sub Bacia: Rio Lambari 
 
Atividades objeto do licenciamento: 
Código DN 74/04 Descrição Classe 

F-05-07-1 Reciclagem ou regeneração de resíduos classe 2. 3 
 
Medidas mitigadoras: X SIM    Medidas compensatórias: X NÃO 
Condicionantes:  X SIM Automonitoramento:  X SIM    
 
Responsável Técnico pelo empreendimento: 
Lauro Fontes 

Registro de classe 
51.429/D 

Responsável Técnico pelos Estudos Técnicos Apresentados  
L.F Serviços Técnicos de Engenharia Ltda 

CNPJ 
07.201.933/0002-77 

 
Processos no Sistema Integrado de Informações Ambientais - SIAM SITUAÇÃO 
  00445/2003/002/2003 – Auto de Infração Aguarda inscrição 

na dívida ativa. 
 
Relatório de vistoria/auto de fiscalização: RV/ASF nº 43/2007 DATA: 20/03/2007  
 
Data: 30/04/2008 
Equipe Interdisciplinar: Registro de classe Assinatura 
Silvestre de Oliveira Faria MASP 872.020-3  

Aline Faria Souza Trindade MASP 1.155.076-1  

Daniela de Lima Ferreira MASP 1.152.883-3  

Sônia Maria Tavares Melo MASP 486.607-5  
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1. INTRODUÇÃO 

 
Este parecer refere-se ao requerimento de Licença de Operação Corretiva do 
empreendimento ALUMINIUNZ PYRO PRATA LTDA, localizado no município de Lagoa da 
Prata, para fabricação de alumínio em pó, a partir de sucata. 

O quadro atual do empreendimento é de 06 funcinários, 04 na produção e 02 no 
administrativo. O horário de funcionamento se dá em 01 turno de 8:00 horas, 22 dias/mês. 
Foi informado que a área total do empreendimento é de 15.950 m2 e a área útil de 
3.382,59 m2. 

A fabricação de alumínio em pó, a partir de sucata de alumínio, pelo processo de moagem, 
sem utilização de combustível, Código F-05-07-1 da DN 74/04, possui potencial 
poluidor/degradador médio e porte pequeno, uma vez que a capacidade instalada da 
empresa é de 05 t/dia considerado de impacto ambiental significativo, sendo o 
empreendimento classificado conforme DN 74/04 em classe 3 passível de licenciamento. 

Em 20/03/2007, foi realizada vistoria técnica à unidade industrial do empreendimento pela 
equipe técnica da SUPRAM-ASF quando foi constatado que a empresa ainda não 
implantou os projetos listados no PCA. A equipe interdisciplinar optou por pedir 
informações complementares em OF. SUPRAM-ASF Nº 43/2007 para subsidiar as 
informações prestadas no RCA/PCA e obtidas em vistoria realizada no local. 

Os estudos ambientais protocolados, RCA/PCA – Relatório e Plano de Controle 
Ambiental, foram elaborados pela Empresa L. F. Serviços Técnicos de Engenharia Ltda, 
sendo o responsável técnico: Lauro Fontes com a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica, conforme demonstrado na fl 69 do corrente processo. 

 

2. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 

 
2.1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O empreendimento Aluminiunz Pyro Prata Ltda opera desde maio de 2001. Ocupa 
uma área de 11.245,0 m2, tendo como área construída de 1.113,85 m2. A empresa tem 
como atividade principal a fabricação e a comercialização de alumínio granulado em pó e 
de seus derivados em geral. 

A empresa opera com 07 funcionários diretos, distribuídos de forma a atender as 
atividades dos setores administrativos, apoio e de produção e manutenção. Os pilõezeiros 
trabalham de 06:00 às 22:00 horas, de segunda a sábado. 

A produção de alumínio em pó é feita por processos mecânicos de moagem, 
peneiramento e embalagem do produto final. 

O empreendimento recebe a matéria prima do tipo sucata moída entregue pelo 
fornecedor, que fica armazenada no Pavilhão A. No ato de recebimento a empresa verifica 
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a qualidade pureza e textura do material, bem como seu peso e os resultados das 
análises feitas em laboratório. 

A matéria prima fica acondicionada em sacos plásticos (big bag’s) com capacidade na 
ordem de 200 litros em média. 

A matéria prima é fornecida pela empresa MS Reciclagem de Alumínio Ltda, que 
possui Autorização Ambiental de Funcionamento – AAF, conforme consulta no banco de 
dados do SIAM. As empresas adotam o sistema “just in time”, onde os alumínios 
granulados saem diretamente dos depósitos de produtos acabados do fornecedor para a 
linha de produção da empresa Aluminiunz Pyro Prata. Assim sendo, o pavilhão destinado 
ao depósito de sucatas moídas fica muitas vezes com baixo nível de ocupação. 

Do Pavilhão A, a sucata é levada para as galgas. As galgas são equipamentos 
mecânicos próprios para promoverem a moagem por esmagamento e por trituração das 
sucatas de alumínio que são nelas colocadas. 

O processo produtivo dispõe de 07 galgas em operação sendo que cada uma delas 
trabalha produzindo 13,3 kg de alumínio por hora. Ainda que as galgas apresentem 
dimensões diferentes, nelas são colocados as mesmas quantidades de carga de sucata 
de alumínio e o tempo de moagem (24 horas) também não se altera. 

O funcionamento das galgas é realizado por um motor elétrico, com transmissão de 
força por correia lisa e sistema de roda polia. Os motores estão instalados em outro 
pavilhão contíguo a esse e posterior às galgas. 

Os pós de alumínio obtidos nas galgas, após recolhidos  manualmente de suas bacias, 
são colocados na caçamba de um carrinho metálico (bacia de chapa galvanizada) 
empurrado manualmente até ao pavilhão das peneiras vibratórias e daí para os pilões. 

Os pilões são equipamentos mecânicos próprios para promoverem a moagem dos pós 
de alumínio vindo das galgas e após terem passado pelas peneiras de 60 mash. 

Numa primeira etapa do processo de peneiramento, o pó de alumínio é passado por 
uma peneira mecânica vibratória equipada com tela de aço inox e malha de 60 mash. O 
pó retido nesta peneira retorna para as galgas onde juntamente com a matéria prima é 
reprocessado. 

O pó de alumínio que passa pela peneira de 60 mash é levado para o pavilhão de 
peso para na seqüência ser destinado aos pilões. Após passar pelos pilões, o alumínio é 
levado para outra peneira vibratória de malha 90 mash. O material retido nesta peneira 
retorna aos pilões para novamente ser moído. O alumínio que passa na peneira de 90 
mash é levado para a próxima etapa: o pavilhão de peso. 

A moagem nos pilões tem por finalidade conferir ao pó do alumínio uma textura de 
100% passando pela peneira de 90 mash. 

No setor de pesagem, o alumínio é pesado e acondicionado em sacos plásticos 
contendo 5 kg de alumínio escuro em pó cada um. Estes sacos são hermeticamente 
fechados com calor de resistência elétrica para, em seguida, serem acondicionados em 
caixas de papelão. E depois enviados para o depósito de produtos acabados. 
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São três os tipos básicos de matérias primas utilizadas no processo produtivo da 
Aluminiunz Pyro Prata Ltda. O balanço de massa está apresentado no quadro 01, do 
processo produtivo. 

QUADRO 01 –Balanço de massa do processo produtivo 

Matérias primas Produtos acabados 

Tipo básico Quant. 
Kg/mês 

Denominação do 
produto 

Quantidade Kg/mês 

Alumínio cru 6.000 Alumínio escuro 9.000 

Alumínio Ipatinga 3.500 Alumínio escama 250* 

Alumínio Bom-Bom 2.000 Alumínio claro 1.110 

Total de matéria 
prima utilizada 

11.500 Total de produto 
final obtido 

10.350 

* Produto feito sob encomenda. 

Há uma perda de 1.150 kg/mês, sendo formado por restos de pó de alumínio 
segregados e queimados no forno do fornecedor, além de material particulado que emana 
dos pavilhões de produção e dispersados no entorno do destes. 

Todo o produto é embalado em sacos plásticos de textura e de resistência compatíveis 
com o uso. Estes recipientes trazem gravados em seu bojo as características e 
recomendações técnicas pertinentes aos respectivos produtos neles contidos. 

Os equipamentos utilizados diretamente no processo de produção estão listados na fl 
90 do processo de licenciamento. Foi informado e constatado em vistoria a existência de 
um forno rotativo com estruturas metálicas semidesmontadas. De acordo com o informado 
na fl 91 do processo de licenciamento o forno encontra-se penhorado pelo Banco do 
Brasil, Processo nº 1150/2001, com termo de penhora anexado ao processo, fls 92, 93 e 
94. 

Em denúncia anônima, protocolada na SUPRAM-ASF, protocolo nº R010642/2008, o 
denunciante informa que o empreendimento Aluminiunz Pyro Prata realiza queima de 
sucata dentro da empresa, a partir das 18:00 horas. Como esta atividade não foi 
contemplada no Licenciamento em estudo, será exigida em condicionante a retirada 
imediata deste forno das dependências do empreendimento. Mesmo estando em penhora, 
o empreendedor deverá armazená-lo em outro local. 

Além deste forno, o empreendimento possui ainda 05 pilões e 01 galga (sem rotor) 
desativados e fora de operação. Será pedido em condicionante a retiradas destes 
equipamentos do local. 

O empreendimento possui também uma oficina para manutenção e reparo dos 
equipamentos. A oficina é coberta e impermeabilizada. Porém, será condicionado o envio 
de material contaminado para empresa devidamente licenciada. 
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O empreendedor informou que teve o projeto de Prevenção e Combate a Incêndios, 
devidamente aprovados pela 5ª Cia Independente do Corpo de Bombeiros e apresentou 
certificado informando que foi feita vistoria preventiva contra incêndios no 
empreendimento Aluminiunz Pyro Prata Ltda, fl  66 e 67 do processo de licenciamento. 
Será pedido em condicionante a apresentação do certificado atualizado. 

Também se encontra anexado no processo, fls 54 a 64, o Plano de Emergência 
Contra Incêndios. 

A energia elétrica consumida no estabelecimento é adquirida junto à CEMIG, sendo 
que o consumo médio é da ordem de 23.000 kwh/mês. 

 

2.2 UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

O abastecimento de água no empreendimento é feito pelo órgão municipal SAAE – 
Serviço Autônomo de Águas e Esgoto. O empreendedor apresentou cópias da tarifas de 
água, fls 127 e 128 do processo de licenciamento com consumo médio de 120 m3/mês. 

 
O empreendimento dispõe de um reservatório com capacidade de 1.000 litros, 

instalados no seu prédio administrativo. A água é destinada para o consumo humano 
(higiene dos trabalhadores). Parte do consumo é destinada à irrigação dos jardins 
existentes na parte frontal do empreendimento e também para evitar poeiras no pátio que 
é de terra batida.  

 
2.3 RESERVA LEGAL 
 

O empreendimento está localizado no zoneamento urbano do município de 
Divinópolis, que o dispensa de proceder à averbação de Reserva.  
 
2.4 AUTORIZAÇÃO PARA EXPRORAÇÃO FLORESTAL 

 
No empreendimento em análise, não será necessário à supressão de vegetação, 

dispensando desta forma a supracitada Autorização. 
 

2.5 INTREVENÇÃO EM AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
 

O empreendimento não está em área de APP, conforme informado no Formulário 
Integrado de Caracterização do Empreendimento -FCEI e constatado em vistoria.  

 

2.6 IMPACTOS IDENTIFICADOS 

 
Os estudos e observações dos impactos gerados na atividade de pó de alumínio a 

partir de sucata pelo processo de moagem de alumínio no empreendimento, e em sua área 
de influência, são feitos visando identificar os impactos negativos decorrentes da operação 
do empreendimento. 
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A avaliação desses impactos, para se tornar efetiva como instrumento de proteção 
ambiental irá gerar medidas mitigadoras para as fontes relevantes de impactos não 
controlados. 

Os principais impactos gerados em decorrência da atividade de operação do 
empreendimento são: 

 
1. Emissão de particulados: As poeiras de alumínio geradas durante o processo 

produtivo na empresa, e que ficam em suspensão nos pavilhões industriais citados 
neste parecer, não recebem qualquer tipo de tratamento específico. De acordo com 
o Balanço de Massas, 10% do alumínio beneficiado nas galgas, peneiras e pilões 
entram em suspensão. Destes, 70% ficam confinados no interior do galpão, onde é 
continuamente reaproveitado. Os 30% do volume restante das poeiras escapam 
para o ambiente externo. Devido ao elevado peso específico do alumínio, essas 
poeiras se precipitam nas proximidades das edificações. 

2. Efluentes líquidos industriais: O processo operacional da empresa se faz a seco, 
sem qualquer consumo de água. 

 
3. Efluentes líquidos sanitários: É decorrente das atividades de higiene e limpeza 

pessoal dos funcionários da empresa. Estes funcionários permanecem no 
empreendimento na forma de revezamento de horários ao longo de 18 horas/dia. 
De acordo com os cálculos apresentados, o descarte médio da empresa, na forma 
de esgoto sanitário é da ordem de 0,8 m3/dia. 

  
4. Águas pluviais: As águas pluviais poderão promover o carreamento de material 

particulado, uma vez que a maior parte do terreno não possui cobertura e piso 
impermeabilizado. Em vistoria observou-se que a água pluvial escoava para o 
terreno adjacente ao empreendimento. 

 
5. Resíduos sólidos: Os resíduos sólidos gerados na empresa se restringem a papéis, 

lixos do tipo domésticos e estopas provenientes da oficina. Além disso, de acordo 
com o balanço de massa, há uma produção de 800 kg/mês  de restos de pó de 
alumínio segregados no processo produtivo. Este pó precipita nas dependências do 
empreendimento. 

 
6. Emissões sonoras : As principais emissões sonoras se dão no interior dos pavilhões 

onde estão instalados os pilões, as peneiras vibratórias e as galgas quando estes 
se encontram em funcionamento pleno. Cabe ressaltar que há denúncias anônimas 
reclamando do ruído gerado pelo maquinário. 

 
2.7 MEDIDAS MITIGADORAS  

As medidas mitigadoras a serem contempladas na fase de Licença de Operação 
Corretiva do empreendimento são: 

Efluentes atmosféricos: As propostas mitigadoras apresentada pelo empreendedor 
estão relacionadas no item 4.4 do Relatório de Controle Ambiental – RCA. As poeiras de 
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alumínio geradas durante o processo produtivo na empresa, e que ficam em suspensão 
nos galpões industriais citados neste parecer, não recebem qualquer tipo de tratamento 
específico. Para minimizar a emissão de particulados nas instalações, as medidas 
mitigadoras serão as mesmas para a emissão de ruídos. O empreendedor propõe: 

• Fechar as aberturas das paredes externas dos pavilhões e as que estejam 
voltadas para a divisa com terceiros; 

• Instalar aberturas do tipo “óculo”, na parte superior das paredes internas, para a 
passagem de claridade natural. Para a vedação destas aberturas, deverá usar 
vidro translúcido estruturado (com malha interna) ou acrílico, resistentes à 
vibrações; 

• Adequar ou dotar os pavilhões de portas capazes de impedir o escape de pó de 
alumínio para o ambiente externo; 

• Instalar na parte superior e central dos pavilhões, sistemas destinados a injetar 
neles ar em baixa velocidade de forma a manter a segurança e o conforto térmico 
em condições adequadas e aceitáveis para o sistema operacional e para o 
trabalhador; 

• Instalar numa altura de 80 cm do piso e na parte inferior das paredes (que estejam 
voltadas para o lado interno do pátio da fábrica) dos pavilhões 06, 09, 12, 14 e 15, 
aberturas indiretas dotadas de troncos de dutos curvos – 360º e diâmetro de 20 
cm. Dotar a boca interna deste duto de tampa com tela de aço inox e 40 mash. A 
boca externa do duto deverá estar dirigida para o interior de um reservatório 
dotado de tampa fechada com tela e aço inox de 120 mash. A distância máxima 
entre eles deverá ser superior a 3,0 m; 

• Executar o plantio planejado de árvores de portes baixo e alto de forma a criar um 
cinturão verde no entorno dos pavilhões localizados na área operacional; 

• Desenvolver e implementar o Plano de Manutenção Preventiva e Corretiva do 
empreendimento; 

• Avaliar e atualizar os procedimentos existentes a dotar os trabalhadores de EPI’s – 
Equipamentos de Proteção Individual e as instalações fabris de EPC’s – 
Equipamento de Proteção Coletiva. 

Ruídos: O empreendimento apresentou na fl 21 do processo de licenciamento, 
resultados de medições dos níveis de pressão sonora nas instalações da fábrica. As 
medidas corretivas cabíveis e destinadas a sanar ou mitigar as irregularidades verificadas 
visam a atender as exigências contidas na Lei Estadual 10.100 de 17/01/90. Estará sendo 
considerado o fato da empresa estar localizada em área industrial que é o Distrito 
Industrial JK do município de Lagoa da Prata. Vale ressaltar que as medidas mitigadoras 
para a emissão de particulados são as mesmas sugeridas nas Considerações Técnicas 
relativas às ações do agente ruído avaliado nas dependências do empreendimento. 

Efluentes Líquidos Sanitários: Os efluentes líquidos sanitários gerados nas instalações 
são direcionados a uma fossa séptica existente na área do empreendimento, excetuando-
se o efluente sanitário gerado no escritório, o qual é lançado na rede coletora do SAAE. O 
empreendedor anexou no processo, fls 38 e 39, declarações do SAAE, autorizando o 
lançamento dos efluentes líquidos oriundos da fossa séptica e do escritório. Foi 
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apresentado também, resultado de análises do efluente líquido feitos na saída da fossa 
séptica, realizados em 15/02/2008 e 18/02/2008, concluindo que os resultados se 
apresentam dentro das especificações, conforme DN COPAM 10/86 para lançamento de 
efluentes. Está anexado no processo de licenciamento os projetos da fossa séptica, com 
memorial de cálculo para 25 pessoas e da rede coletora de esgotos. 

Águas pluviais: O empreendedor apresentou projeto contemplando a rede de 
drenagem pluvial ligada a um filtro de areia e carvão ativado e a uma estação elevatória. 
Os efluentes líquidos provenientes do filtro de areia e carvão vegetal, após análises de 
monitoramento, devido à impossibilidade de seu escoamento por gravidade, face à 
topografia do terreno, será bombeado para a rede de drenagem pluvial da concessionária 
local. 

Resíduos sólidos: Os resíduos sólidos: papéis, estopas e lixo do tipo doméstico, após 
recolhidos são destinados à coleta pública. Com relação aos resíduos contaminados por 
óleos e graxas provenientes da oficina, estes deverão ser destinados a empresas 
devidamente licenciadas para receber este tipo de resíduo. 

Os resíduos sólidos depositados dentro dos pavilhões são varridos, recolhidos e 
retornados ao processo produtivo. 

Com relação aos 800 kg/mês de restos de pó de alumínio segregados no processo 
produtivos, estes são queimados no forno da empresa MS Reciclagem de Alumínio Ltda, 
localizada na rua D, do mesmo Distrito Industrial. Como já foi mencionado neste parecer, 
esta empresa possui Autorização Ambiental de Funcionamento – AAF. 

Os resíduos sólidos acumulados no tanque séptico, após limpeza do mesmo, serão 
recolhidos por empresa devidamente licenciada. 

O pó de alumínio recolhido nas áreas externas e na rede de drenagem pluvial serão 
recolhidos e destinados a uma área de 49 m2, sinalizada, para segregar as terras com 
ocorrência de pó de alumínio. Estas terras, segundo informações adicionais, serão 
recolhidas por empresas devidamente licenciadas. 

Encontra-se anexo no Relatório de Controle Ambiental – RCA, fls 116 a 119, cópias do 
Relatório de Ensaio emitido pelo CEQA & MA – Centro de Análise Química e 
Monitoramento Ambiental com os resultados das análises de resíduos de alumínio 
gerados no processo produtivo da Aluminiunz Pyro Prata Ltda. 

 

2.8 CONTROLE PROCESSUAL 

 
A documentação encontra-se em conformidade com o exigido no formulário de 

orientação básica – FOBI – constante dos autos. 
 

As publicações ocorreram com regularidade, sendo no jornal local e no jornal 
oficial. 
 

Trata-se de micro empresa, portanto na conformidade da legislação, artigo 6.º da DN 
74/04, o empreendimento encontra-se isento de pagamento de custos de análise. 
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Quanto à intervenção em Área de Preservação Permanente, e Averbação de Reserva 
legal não há que se falar em qualquer autorização, pois nenhuma exigência foi feita neste 
sentido até mesmo porque o empreendimento localiza-a em área urbana sem proceder 
supressão de vegetação ou qualquer intervenção em APP.                          
  

No que tange à utilização de recursos hídricos, esta ocorre através de fornecimento 
municipal, SAAE, devidamente comprovado nos autos. 
 

Dessa forma, estando o processo em regularidade nada obsta a sugestão de 
deferimento do pedido de Licença.  
 
3 CONCLUSÃO 
 

Subsidiados pela avaliação das informações e documentos que compõem o processo 
COPAM N° 0445/2003/003/2007, a equipe de análise sugere a concessão da Licença de 
Operação Corretiva referente à produção e comercialização de alumínio em pó, a partir de 
sucata, do empreendimento Aluminiunz Pyro Prata Ltda, localizado no município de Lagoa 
da Prata, desde que cumpridas as condicionantes em anexo. 

 
4.  PARECER CONCLUSIVO 
Favorável: (   ) Não           ( X ) Sim 
 
5. VALIDADE DA LICENÇA: 6 (anos) 

 

   

Data: 30/04/2008 
Equipe Interdisciplinar: Registro de classe Assinatura 
Silvestre de Oliveira Faria MASP 872-020-3 

 
Aline Faria Souza Trindade MASP 1.155.076-1 

 
Daniela de Lima Ferreira MASP  1.152.883-3 

 
Sônia Maria Tavares Melo MASP 486.607-5 
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ANEXO I 
Processo COPAM Nº: 0445 /2003/003/2007 Classe/Porte: 3/M 
Empreendimento:Aluminiunz Pyro Prata Ltda 
CNPJ:  04.491.785/0001-01 
Atividade: Beneficiamento de Escória 
Endereço: Rodovia MG 170, nº 26 
Localização: Distrito  Industrial JK 
Município: Lagoa da Prata 
Referência: CONDICIONANTES DA LICENÇA VALIDADE: 06 anos 
ITEM DESCRIÇÃO PRAZO* 

1 

Implantar o sistema de tratamento de efluentes sanitários, 
conforme projeto apresentado no processo de 
licenciamento. 

2 meses a partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

2 

Implantar o sistema de drenagem pluvial, conforme projeto 
apresentado no processo de licenciamento. 

4 meses a partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

3 

Promover o fechamento das aberturas das paredes 
externas dos pavilhões e as que estejam voltadas para a 
divisa com terceiros conforme apresentado no Plano de 
Controle Ambiental – PCA 

5 meses a partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

4 

Instalar aberturas do tipo “óculo”, na parte superior das 
paredes internas, para a passagem de claridade natural, 
conforme apresentado no Plano de Controle Ambiental. 

5 meses partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

5 

Adequar ou dotar os pavilhões de portas capazes de 
impedir o escape de pó de alumínio para o ambiente 
externo, conforme apresentado no Plano de Controle 
Ambiental. 

6 meses partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

6 

Instalar na parte superior e central dos pavilhões, sistemas 
destinados a injetar ar em baixa velocidade de forma a 
manter a segurança e o conforto térmico em condições 
adequadas e aceitáveis para o sistema operacional e para 
o trabalhador, conforme apresentado no Plano de Controle 
Ambiental. 

7 meses partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

7 

Instalar numa altura de 80 cm do piso e na parte inferior 
das paredes (que estejam voltadas para o lado interno do 
pátio da fábrica) dos pavilhões 06, 09, 12, 14 e 15, 
aberturas indiretas conforme processo descritivo no Plano 
de Controle Ambiental – PCA. 
 

8 meses partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 
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8 

Executar o plantio planejado de árvores de portes baixo e 
alto de forma a criar um cinturão verde no  entorno dos 
pavilhões localizados na área operacional. 

8 meses partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

9 

Destinar e sinalizar uma área de 49 m2 como local para 
segregar as terras com ocorrência de pó de alumínio 
retidas na caixa de areia e carvão ativado e do pó coletado 
no pátio interno do empreendimento. 

2 meses a partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

10 

Promover a retirada do forno rotativo (visto que o mesmo 
não foi contemplado no licenciamento), de uma galga (sem 
rotor) e dos pilões que se encontram dentro do 
empreendimento. 

1 mês a partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

11 

Apresentar cópia do certificado do Corpo de Bombeiro 
com data atual. 

3 mês a partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

12 

Apresentar documentação que comprove o recebimento 
de matéria prima de empresas devidamente licenciadas. 

OBS: A documentação deverá estar sempre disponível no 
empreendimento para fins de fiscalização. 

1 mês a partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

13 
Desenvolver e implementar o Plano de Manutenção 
Preventiva e Corretiva do empreendimento Vigência da LOC. 

14 

Apresentar contrato firmado entre o empreendimento e as 
empresas responsáveis que farão o recolhimento dos 
resíduos sólidos recolhidos no tanque séptico e da área de 
armazenagem das areias contaminadas com pó de 
alumínio. 

2 meses a partir da 
notificação da 
concessão da 

LOC. 

15 
Executar Programa de Automonitoramento em conformidade 
com as determinações feitas no ANEXO II do presente parecer 
único.  

Vigência da LOC. 
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ANEXO II 
Processo COPAM Nº:  0445/2003/003/2007 Classe/Porte: 3/M 
Empreendimento: Aluminiunz Pyro Prata Ltda 
CNPJ:  04.491.785/0001-01 
Atividade: Beneficiamento de Escória 
Endereço: Rodovia MG 170, nº 26 
Localização: Distrito Industrial JK 
Município: Lagoa da Prata 
Referência: AUTOMONITORAMENTO  
 
1. EFLUENTES LÍQUIDOS 
 

Local de amostragem Parâmetros Freqüência 
de Análise 

Entrada e Saída da Fossa Séptica 
DBO, DQO, sólidos em suspensão, 
sólidos sedimentáveis, óleos e graxas 
e detergentes (agentes tensoativos). 

Mensalmente, a 
1ª analise será 
6 meses após 
execução do 
projeto. 

 

Entrada e Saída da Caixa de 
Decantação de Sólidos 

Sólidos totais e alumínio. 

Mensalmente, a 
1ª analise será 
6 meses após 
execução do 
projeto 

 

Relatórios: Enviar semestralmente à SUPRAM - ASF, até o dia 10 do mês subseqüente, 
os resultados das análises efetuadas de forma acumulativa. O relatório deverá conter a 
identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas análises 
alem da produção industrial e o número de empregados no período. 

Método de análise : Normas aprovadas pelo INMETRO, ou na ausência delas, no 
Standard Methods for Examination of Water and Wastewater APHA – AWWA, última 
edição. 

2. RESÍDUOS SÓLIDOS 

O inicio do Programa de Monitoramento para os resíduos sólidos deverá ocorrer imediatamente 
após a concessão da licença do empreendimento, e os relatórios de gerenciamento dos resíduos e 
deverão ser elaborados mensalmente.  

Os relatórios mensais de controle e disposição dos resíduos sólidos gerados deverão ser enviados 
semestralmente a SUPRAM-ASF, até o dia 10 do mês subseqüente ao mês de vencimento, e 
deverão conter, no mínimo os dados do modelo abaixo, bem como a identificação, registro 
profissional e a assinatura do responsável técnico pelas informações. 
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As empresas ou entidades recebedoras dos resíduos deverão ser licenciadas por órgãos 
ambientais competentes para utilização dos mesmos, sendo que o transporte de resíduos sólidos, 
classe I, também deverá ser licenciado. 

RESÍDUO TRANSPORTADOR DISPOSIÇÃO FINAL 

Empresa 
responsável 

Denominação Origem Classe 

Taxa de 
geração 
(kg/mês) 

Razão 
social 

Endereço 
completo 

Forma 
(*) Razão 

social 
Endereço 
completo 

OBS. 

          
 (*)1– Reutilização 6 – Co-processamento 
     2 – Reciclagem 7 – Aplicação no solo 
     3 – Aterro sanitário 8 – Estocagem temporária (informar quantidade estocada) 
     4 – Aterro industrial 9 – Outras (especificar) 
     5 – Incineração  

Os resíduos devem ser destinados somente para empreendimentos ambientalmente regularizados 
junto à administração pública. 

Em caso de alterações na forma de disposição final de resíduos, a empresa deverá comunicar 
previamente à SUPRAM -ASF, para verificação da necessidade de licenciamento específico;  

As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo 
empreendimento;  

As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as doações de 
resíduos, que poderão ser solicitadas a qualquer momento para fins de fiscalização, deverão ser 
mantidos disponíveis pelo em preendedor. 

3.  EFLUENTE ATMOSFÉRICOS 
 

Local de amostragem Parâmetros Freqüência 
Pontos no entorno do 
empreendimento 

Material particulado Semestralmente 

 
1ª. Análise 12 meses após o início das operações do empreendimento.  
 

4 – LAUDO DE RUÍDOS 
 
Apresentar laudo com medições internas de ruídos 
demonstrando o atendimento aos padrões 
estabelecidos pela Lei Estadual 10.100/90 

anual 

Relatórios: enviar até o dia 10 do subseqüente, a SUPRAM -ASF, o laudo efetuado no máximo 45 
dias antes, bem como a dos certificados de calibração do equipamento de medição. O relatório 
deverá conter a identificação, registro profissional, anotação de responsabilidade técnica e a 
assinatura do responsável pelas amostragens. 

IMPORTANTE: 
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OS PARÂMETROS E FREQUÊNCIAS ESPECIFICADAS PARA O PROGRAMA DE 
AUTOMONITORIZAÇÃO PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES A CRITÉRIO DA ÁREA TÉCNICA 
DA SUPRAM - ASF FACE AO DESEMPENHO APRESENTADO PELOS SISTEMAS DE 
TRATAMENTO DE EFLUENTES E/OU PROTEÇÃO CONTRA VAZAMENTOS, 
DERRAMAMENTOS OU TRANSBORDAMENTO DE COMBUSTÍVEIS; 
 
A COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO AOS ITENS DESTE PROGRAMA DEVERÁ ESTAR 
ACOMPANHADA DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EMITIDA 
PELO(S) RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S), DEVIDAMENTE HABILITADO(S); 
 
QUALQUER MUDANÇA PROMOVIDA NO EMPREENDIMENTO, QUE VENHA A ALTERAR A 
CONDIÇÃO ORIGINAL DO PROJETO DAS INSTALAÇÕES E CAUSAR INTERFERÊNCIA 
NESTE PROGRAMA DEVERÁ SER PREVIAMENTE INFORMADA E APROVADA PELO ÓRGÃO 
AMBIENTAL. 


